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PORTARIA N.º 406, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera a composição do Conselho Municipal de
Saúde, designada nos termos da Portaria n.º
048/2025, alterada pela Portaria n.º 121/2025, quanto
aos representantes do Poder Executivo, Hospital St2.
Terezinha e Maternidade Ercília Pieroni de Itatinga e
da UBS “Dona Antonieta S. de Almeida”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATINGA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Memorando n.º 16.373/2025,

RESOLVE:

| — Alterar a composição do Conselho Municipal de Saúde, designada nos
termos da Portaria n.º 048/2025, alterada pela Portaria n.º 121/2025, quanto aos
representantes do Poder Executivo, Hospital Stº. Terezinha e Maternidade Ercília
Pieroni de Itatinga e da UBS “Dona Antonieta S. de Almeida”, conforme segue:

Representante da AdministraçãoPública:
Poder Executivo Municipal:
Membro: Aldo Paulo Martin;
Suplente: Thaís Fernanda Holtz Silva.

Instituições Prestadoras de Serviços sem fins lucrativos:
Hospital St?. Terezinha e Maternidade Ercília Pieroni de Itatinga:
Membro: Régia Cristina Tavares Edgard;
Suplente: Andrea Aparecida da Silva Janes.

Representante da UBS “Dona Antonieta S. de Almeida”:
Membro: Ana Carolina Monteiro Santini;
Suplente: ClaudionorBeltramin Taveira do Nascimento.

Il — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ; ação ou afixação,
ficando revogada a Portaria nº 402/2025. go
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